
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 1 

 

  Brasília, 09 de abril de 2018.                                                                     Boletim de Serviço da Funai  –  Número 59 – 

 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

SUMÁRIO  
Presidência .................................................................................................................................................................. 01 

Corregedoria ............................................................................................................................................................... 01 

Coordenação Regional Alto Purus ............................................................................................................................ 01 

Coordenação Regional de Manaus ................................................ ............................................................................ 02 

Afastamentos a Serviço – Dages  ............................................................................................................................... 03 

 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 481/PRES, de 05 de abril de 2018. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08620.002068/2018-75, resolve: 

Art. 1º Autorizar, em caráter EXCEPCIONAL, afastamento para Capacitação, para participação em programa de pós -

graduação stricto sensu em Antropologia Social, nível de Mestrado, pelo período de 2 anos, ao servidor PATRICK ADAM 

ALVES PINTO, ocupante do cargo de Agente em Indigenismo, NI-B.I, matrícula n° 1819174, CPF nº 024.153.181-08, lotado 

no Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Divisão Técnica da Coordenação Regional Campo Grande-MS, 

com base no Artigo 96-A, § 2°, da Lei n° 8.112/90, c/c a Lei n° 11.907/2009 e no Decreto n° 5.707, de 23 de fevereiro de 

2006. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 22/2018/CORREG-FUNAI 

Referência: Processo nº 08620.001934/2010-CV. 

Interessado: CORREGEDORIA / FUNAI. 

Assunto: Existência de débito contraído pelo extinto SEPIMA / FUNAI - Gurupi-TO, no exercício de 2010. 

DESPACHO: Dessa forma, usando da competência que me foi conferida pela Portaria do Ministério da  Justiça nº 1.148, 

publicada no Diário Oficial da União - 229 de 30 de novembro de 2015 - Seção 2 em 01 de dezembro de 2015, com 

recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, em 28 de novembro de 2017 e no uso das atribuições legais previstas no 

Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, com base no teor dos artigos 166, 167 e 168 da Lei nº 8.112/90, RATIFICO o entendimento da Informação Técnica nº 1 

de 27 de março de 2018, reconheço a PRESCRIÇÃO da pretens ão punitiva, operada na forma do artigo 142, inciso I, da Lei nº 

8.112/90 e a Formulação DASP nº 76, bem como o ARQUIVAMENTO dos autos do processo nº 08620.001609/2011-71.  

Brasília, 04 de abril de 2018. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

COORDENAÇÃO REGIONAL ALTO PURUS 

PORTARIA Nº03/CR-APur/AC, de 05 de Abril de 2018. 

A COORDENADORA REGIONAL DE ALTO PURUS–AC, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2018 

e de acordo com o previsto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar o servidor Manoel de Nazaré Ribeiro da Cruz Junior, matrícula nº 1821363, CPF nº 584.035.742-87, como 

Gestor titular, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 27/2015, celebrado entre esta Fundação Nacional do 

Índio - FUNAI e a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A, CNPJ nº 03.506.307/0001-57.  

Art. 2º. Designar o servidor Manoel Itamar Rodrigues dos Santos , matrícula nº 0445324, CPF nº 138.797.742-34, como fiscal 

administrativo titular, para acompanhar a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Revogar Portaria nº 06/CR-AP/AC, de 09 de novembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 10-11, 

p. 1, de 17 de novembro de 2016. 

Art. 4º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização d e 

Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim 

de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

MARIA EVANIZIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
Coordenadora Regional 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 007/CR-MAO/AM, de 28 de março de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 24 de março de 2017, e ainda, 

em conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar a servidora ROSALINA FARACO CALDAS, matrícula nº 0445242, CPF nº 238.341.452-20, e o servidor 

FABIAN KURTEN, matrícula nº 1819204, CPF nº 296.196.598-56, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 136/2017, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI 

e a empresa RR SERVIÇOS DE TRANSPORTE E NAVEGAÇÃO LTDA., CNPJ nº 00.473.078/0001-84. 

Art. 2º. Designar o servidor RICARDO LUIZ DA SILVA COSTA, matrícula nº 0445417, CPF nº 039.453.082-91, e a 

servidora ADELAIDE MORAES DA MOTA, matrícula nº 130532, CPF nº 078.223.402-04, como fiscais administrativos, 

titular e substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais administrativos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

EDIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 008/CR-MAO/AM, de 28 de março de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 24 de março de 2017, e ainda, 

em conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar a servidora ROSALINA FARACO CALDAS, matrícula nº 0445242, CPF nº 238.341.452-20, e o servidor 

FABIAN KURTEN, matrícula nº 1819204, CPF nº 296.196.598-56, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 137/2017, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI 

e a empresa EZIO DO N MAR, CNPJ nº 15.250.755/0001-11. 

Art. 2º. Designar o servidor RICARDO LUIZ DA SILVA COSTA, matrícula nº 0445417, CPF nº 039.453.082-91, e a 

servidora ADELAIDE MORAES DA MOTA, matrícula nº 130532, CPF nº 078.223.402-04, como fiscais administrativos, 

titular e substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais administrativos  titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

EDIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 009/CR-MAO/AM, de 28 de março de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 24 de março de 2017, e ainda,  

em conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar a servidora ROSALINA FARACO CALDAS, matrícula nº 0445242, CPF nº 238.341.452-20, e o servidor 

FABIAN KURTEN, matrícula nº 1819204, CPF nº 296.196.598-56, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 138/2017, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI 

e a empresa PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTE LTDA., CNPJ nº 07.612.370/0001-29. 

Art. 2º. Designar o servidor RICARDO LUIZ DA SILVA COSTA, matrícula nº 0445417, CPF nº 039.453.082-91, e a 

servidora ADELAIDE MORAES DA MOTA, matrícula nº 130532, CPF nº 078.223.402-04, como fiscais administrativos, 

titular e substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais administrativos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

EDIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 
Coordenador Regional 
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